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EDITAL Nº 001/2021 – PPGBC 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS SOBRE A AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE 
PESQUISA 

 
A Comissão de Seleção para ingresso no Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e 

Conservação (PPGBC/UFPI), período letivo 2021.1, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o Edital Nº 001/2021 – PPGBC para o preenchimento de 02 (duas) vagas remanescentes do Edital 
002/2020 - PPGBC, torna público o resultado da análise de recursos sobre a avaliação dos projetos 
de pesquisa, listadas com base no número de inscrição do SIGAA, detalhado a seguir. 
 

Inscrição Parecer sobre recurso Resultado após 
recurso 

 
53144 

A(o) candidata(o) descumpre o Edital, no subtópico 3.3.1, itens ‘b’ 
subitem (1): “A avaliação dos projetos de pesquisa será realizada 
considerando-se os seguintes critérios: (1) Aderência: verificar se o 
projeto adequa-se à área de Biodiversidade da CAPES, às linhas de 
pesquisa do PPGBC, e às áreas de pesquisa do corpo docente do 
PPGBC e que apresenta vagas disponíveis para o presente Edital, 
conforme Anexo I”. As áreas apontadas no Anexo I com professores 
com vagas disponíveis no presente Edital são: “Sistemática e 
Bioecologia de Tripes; Diversidade, Sistemática e Taxonomia de 
Insetos, Entomologia Agrícola; Ecofisiologia de Insetos; 
Ecotoxicologia de Inseticidas; Herpetologia e Bioecologia de 
Fitoparasitos”. O projeto da(o) candidata(o) está inserido na área de 
etnobotânica e, portanto, não se adequa às áreas de pesquisa do corpo 
docente do PPGBC que apresenta vagas disponíveis neste edital, desta 
forma recebendo nota zero no quesito ‘Aderência’. Assim, é 
considerado reprovado como exposto no subtópico 3.3.1. item ‘j’: 
“Serão considerados reprovados, projetos que: (1) recebam nota 0,0 
(zero) no critério de Aderência, por ambos avaliadores; (2) recebam 
nota 0,0 (zero) no critério de Exequibilidade, por ambos avaliadores; 
que (3) a média final das notas dos avaliadores seja inferior a 7,0 
(sete); (4) que não sejam direcionados às áreas de estudo dos docentes 
listados no Anexo I, deste Edital. Projetos reprovados pelos critérios 
1, 2 ou 4, deste item, terão esta observação expressa no resultado desta 
etapa do processo seletivo.” 

 
Indeferido 

 
 

Floriano, 27 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Júlio Fernando Vilela 
Presidente da Comissão de Seleção do PPGBC, Edital Nº001/2021 


